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ATA DA 39ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA

SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro, às dezenove horas e trinta minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 39ª. Sessão Ordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença de quinze Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia dezesseis de novembro do ano dois mil e quatro, a qual foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Logo após, constatou-se a presença dos Vereadores CAIO BENTIVENHA e LUIZ RUBIO. Em seguida, solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: da CPFL, Carta nº. 047/DCVR, em atenção ao Requerimento nº. 879/04; do SESI, Sup.Int. 142/04, em atenção à Moção nº. 033/04; da Associação Paulista de Magistrados, OF. 0693/04, em atenção ao Requerimento nº. 889/04; do Ministério da Educação, Comunicado CM195228/2004, informando sobre a liberação de verbas para a área da Educação, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, AVISO/MDSCF/CGFNAS/Nº. 174, informando sobre a liberação e recursos financeiros para o Fundo Municipal de Assistência Social de Botucatu; da UNASAB´S Ofício nº. 107/04, convidando para a Assembleia Extraordinária que será realizada no próximo dia vinte e quatro de novembro, da UNASAB´S, convidando para a Assembleia Extraordinária que será realizada no próximo dia quinze de dezembro com diversas palestras; da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, convidando para a Cerimônia de entrega da Medalha de Reconhecimento Comunitário de Segurança, que será realizada no próximo dia vinte e seis de novembro; da Professora Lola Peres Pedretti, convidando para o lançamento do livro de autoria de José Pedretti Neto “Minha Terra, Minha Gente”, que acontecerá no próximo dia quatro de dezembro; da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade Estadual Paulista, Campus de Botucatu, convidando para a Sessão Solene de Colação de Grau da XXIV Turma de Zootecnia e XXXVII Turma de Medicina Veterinária, que será realizada no próximo dia três de dezembro; do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, convidando para a Solenidade de Instalação da 32ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e da Implantação do Juizado Especial Federal de Avaré, que será realizada no próximo dia três de dezembro. Após a leitura das Correspondências Recebidas, o Senhor Presidente convidou a todos para que em pé fizessem um minuto de silêncio em homenagem a memória do Senhor Lincoln Vaz Filho. Em seguida, em nome de todos os Senhores Vereadores, dos funcionários desta Casa de Leis, dos ex-Vereadores e ex-funcionários leu a seguinte mensagem: “É com grande tristeza que no dia vinte e um de novembro de dois mil e quatro soubemos que um filho querido de Botucatu nos deixou. Um botucatuense exemplar, um marido dedicado, um bom pai, uma pessoa que fez parte da história da Câmara Municipal de Botucatu. O Senhor Lincoln Vaz Filho, nosso conhecido e querido “Linquinha”, praticamente nasceu dentro do serviço público municipal. Seus pais, o Senhor Lincon Vaz e Senhora Nair Fernandes Leite Vaz foram os primeiros funcionários da Câmara Municipal de Botucatu onde exerceram também o cargo de Diretores desta Casa de Leis. Como era de se esperar como membro de uma família já dedicada ao Legislativo, Lincoln Vaz Filho, iniciou sua carreira no funcionalismo público municipal em hum mil novecentos e sessenta e dois como Escriturário e com sua competência passou a ocupar cargos elevados até alcançar o patamar de Diretor Técnico da Câmara Municipal, onde se aposentou depois de trinta e cinco anos de serviço. “Linquinha” sempre foi um cidadão preocupado com o Município e participou de eventos importantes de nossa história como a instalação da Faculdade de Medicina e a reconquista de Regionais Administrativas, dentre muitos outros eventos que envolveram a política botucatuense.Tenho certeza de que todos os políticos que passaram por esta Casa de Leis aprenderam a respeitar e a admirar o Senhor Lincoln Vaz Filho por sua competência, experiência, dedicação ao trabalho e à família. “Linquinha” nos deixou, infelizmente. Mas nos deixou para trabalhar em outro plano, em outro lugar bem melhor do que o nosso. Com certeza ele irá olhar por sua família e por nós. Meus votos de sincero pesar à família do Senhor Lincoln Vaz Filho, à Senhora Neise Rodrigues Vaz e aos filhos Luiz Fernando Vaz e Kathia Maria Rodrigues Vaz. Ele sempre será lembrado por nós com carinho. A Câmara Municipal de Botucatu deve boa parte de sua história à família Vaz e a sua dedicação”. Em seguida, informou que o Voto de Pesar esta assinado por todos os Senhores Vereadores e será encaminhado à família do Senhor Lincoln Vaz Filho juntamente com a Mensagem que foi lida. Pela ordem, o Vereador JUNIOR COLENCI solicitou que uma das dependências da Câmara Municipal recebesse o nome do Senhor Lincoln Vaz Filho. O Senhor Presidente acatou a solicitação. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO solicitou que fosse registrada sua presença. O Senhor Presidente acatou a solicitação. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 120/2004- de iniciativa do Vereador EDNEI CARREIRA, que denomina de “Roberto Bardella”, a Rua “B”, localizada no loteamento denominado “Porto Said”, bem como todo e qualquer prolongamento. 02) PROJETO DE LEI Nº. 121/2004- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Câmara Municipal de Botucatu. REQUERIMENTOS DE PESAR: De TODOS OS VEREADORES, nºs. 925/04 e 929/04; do Vereador CALDAS, nº. 928/04. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: do Vereador SARGENTO CHAVARI, nº. 916/04; do Vereador REINALDINHO, nºs. 917/04, 918/04, 919/04, 920/04 e 921/04; do Vereador JUNIOR COLENCI, nº. 922/04; do Vereador CARLOS TRIGO, nº. 923/04; do Vereador CALDAS, nº. 924/04; do Vereador ZÉ FERNANDES, nº. 926/04; dos Vereadores CALDAS e CARLOS TRIGO, nº. 927/04. MOÇÕES APRESENTADAS E APROVADAS: do Vereador JUNIOR COLENCI, nºs. 037/04 e 038/04; dos Vereadores SARGENTO CHAVARI e EDNEI CARREIRA, 039/04; dos Vereadores JOEL DIVINO e JUNIOR COLENCI, nº. 040/04; dos Vereadores CULA e ZÉ FERNANDES, nºs. 041/04 e 042/04; do Vereador CALDAS, nº. 043/04. INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHADAS AO PREFEITO MUNICIPAL:  do Vereador JUNIOR COLENCI, nº. 180/04; do Vereador CARLOS TRIGO, nº. 181/04; do Vereador ZÉ FERNANDES, nº. 182/04; do Vereador CALDAS, nº. 183/04. Em seguida, o Senhor Presidente informou que iria colocar em votação o Relatório da Comissão Especial de Inquérito. Pela ordem, o Vereador CALDAS disse: “Senhor Presidente, reiterando a questão de ordem apresentada na última Sessão, de acordo com o que dispõe o Artigo duzentos e três, do Regimento Interno, eu peço que da Conclusão, os itens da página onze, A, B e C do Relatório sejam objeto de destaque, e sejam votados separadamente do restante do texto. Peço a Vossa Excelência que submeta esse pedido a aprovação do Plenário na forma que dispõe o Parágrafo Primeiro, do Artigo duzentos e três”. Pela ordem, o Vereador JOEL DIVINO disse: “Eu solicitaria que o nobre Vereador Caldas repetisse  novamente, pois está pedindo destaque de alguns itens. Se terá discussão ou não, para que fique bem claro”. O Senhor Presidente disse: “Dos três últimos itens do Relatório A, B, e C, na Conclusão do Relatório”. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse: “Nós gostaríamos de saber. No meu entender a questão de encaminhamento de um Relatório elaborado por uma Comissão da Casa, que tem um Presidente, um Relator, e um Membro, e esse Relatório no meu modo de ver Senhor Presidente não deveria ter destaque por que é tido como documento por inteiro e não por partes”. O Senhor Presidente disse: “Esta Presidência tomou o cuidado de pedir ao Assessor Jurídico desta Casa que formulasse um Parecer sobre o pedido de ordem do nobre Vereador Caldas. Então eu gostaria que o nobre Secretário fizesse a leitura na íntegra. O Senhor Secretário leu o seguinte Parecer: “Parecer Jurídico: Submetida a apreciação desta Assessoria Jurídica a questão levantada nesta Sessão acerca da possibilidade de Requerimento de destaque em Relatório elaborado pela Comissão Especial de Inquérito que será votado nesta data, entendo ser possível submeter-se ao Plenário da Câmara a votação pertinente. Com efeito o teor do Artigo duzentos e três, do Regimento Interno, destaque é o ato de separar do texto um dispositivo ou uma Emenda a ele apresentada para possibilitar sua apreciação isolada pelo Plenário. Pois bem, como proposição é toda matéria apresentada ao Plenário, e sujeita a sua deliberação, na qual também consiste Pareceres – Artigos cento e cinqüenta e um, Inciso oitavo, verifica-se que a mingua de disposição regimental expressa, cabe ao Plenário diante de sua soberania decidir sobre o pedido de destaque, que consoante apregoa o Parágrafo Único do Regimento Interno. Deve ser aprovado pelo Plenário. Este o Parecer Jurídico. Botucatu, dezesseis de novembro de dois mil e quatro. Ézeo Fusco Junior – Assessor Jurídico”. Em seguida, pela ordem, o Vereador REINALDINHO disse: “Gostaria de consultar Vossa Excelência sobre a possibilidade de fazer constar em Ata dos trabalhos desta Casa, na íntegra, o Parecer da Assessoria Jurídica”. O Senhor Presidente disse: Toda matéria inerente a Comissão Especial de Inquérito, este Presidente tomou o cuidado de pedir que seja colocado na íntegra, na Ata dos trabalhos de todas as Sessões”. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI disse: “Pelo respeito que tenho pelos Assessores Jurídicos Dr. Ézeo Fusco e Dr. José Roberto Pereira, eu não entendo, pois se o Relatório é um Parecer da Comissão como poderá ser votado em destaque. O Artigo cento e oito, que vem sendo frisado há dias. O Presidente da Câmara Municipal dará encaminhamento ao Relatório Final de acordo com as recomendações nele propostas. Então, eu gostaria que respeitássemos a lei da Casa, que é o Regimento Interno. Respeito o nosso Jurídico, que coloca que o Plenário é soberano, mas nós temos uma lei na Casa que é o Regimento Interno”. O Senhor Presidente disse: “Esta Presidência gostaria de contar com a compreensão de todos os Vereadores para que possamos colocar em votação, pois ainda teremos a Sessão festiva. Esclareço que tudo o que for decidido pelo Plenário esta Presidência cumprirá na risca de acordo com o Regimento desta Casa”. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse: “Senhor Presidente, não consegui entender, até o presente momento como um Relatório elaborado por uma Comissão pode ser votado em partes. Significará o que? Se a Comissão, o Membro da Comissão elaborou trabalhou intensamente para elaborar o Relatório, e uma parte deste é submetido a julgamento pelo Plenário, em separado”. O Senhor Presidente disse:“Esta Presidência, até para agilizar esse tipo de conversa respeitosa, convocou todos os Senhores Vereadores para participarem de uma reunião na tarde de hoje, mas Vossa Excelência como tem uma grande carga de trabalho, que é de conhecimento de todos não pode participar da referida reunião, e com isso ficou um pouco alheio das discussões. Quero ler o Artigo duzentos e três para aparar esta Presidência e esta Mesa e não pairar nenhuma dúvida quanto a condução dos trabalhos. “Artigo duzentos e três, do Regimento Interno desta Casa - Destaque é o ato de separar do texto um dispositivo ou uma Emenda a ele apresentada, para possibilitar sua apreciação isolada pelo Plenário. Parágrafo Único – O destaque deverá ser requerido verbalmente por Vereador, e aprovado pelo Plenário e implicará a preferência na discussão e na votação da Emenda ou dispositivo destacando sobre os demais do texto original”. Então, esta Presidência junto com a Assessoria Jurídica e junto com os Vereadores, junto com a Comissão discutiu exaustivamente e chegamos a conclusão que deveríamos colocar a votação, pois o Plenário é soberano. Digo, a aprovação do pedido é de maioria simples, e para rejeitar qualquer um dos itens do destaque deve ter doze votos contrários, senão estará aprovado o Relatório. Colocado em votação o pedido do nobre Vereador Caldas para que seja votado em destaque os três itens A, B e C, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, GERALDO VIEIRA, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES,  NENÊ BUENO,  LUIZ RUBIO, REINALDINHO, totalizando 11 (onze) votos. Foram contrários os Vereadores: SARGENTO CHAVARI, JOEL DIVINO,  CAIO BENTIVENHA, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI, totalizando 05 (cinco) votos. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI disse: “Só para esclarecer meu voto contrário ao destaque, pois fica um precedente aos próximos processos de CEI que existem nesta Casa. Um precedente muito perigoso”. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA “O que a Câmara esta fazendo nesta noite é muito triste por que tira do Vereador que trabalhou muito tempo na questão   toda sua opinião, todo seu trabalho, que passa a ser na verdade julgado ao invés de ser acatado por esta Casa de Leis”. O Senhor Presidente disse: “Encerrado o período de discussão, vou pedir ao Secretário que proceda a leitura item por item. Será lida a letra “A”. Coloco em votação a letra “A”, que deverá ter doze votos contrários para ser rejeitada. O Senhor Secretário leu: “Envio de cópia deste procedimento ao Delegado Seccional de Botucatu para juntada nos procedimentos inquisitivos e instaurados para apuração dos mesmos fatos, bem como ao Ministério Público do Estado de São Paulo”. Colocada em votação a letra “A”, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores. O Senhor Presidente disse: “Passaremos a leitura da letra “B”. O Secretário leu: “Expedição de Ofício ao Delegado Seccional de Polícia desta cidade para instauração de Inquérito Policial, visando a apuração de eventual crime de falso testemunho praticado pelas testemunhas Tristan Dirckx, Karina Jorge dos Santos Pupato, Ricardo Rodrigues dos Santos, Roseli Antunes da Silva e Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo, com qualificação nestes autos, face aos indícios de cometimento deste crime, e por fim”. Colocada em votação a letra “B”, foi APROVADA pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO, CAIO BENTIVENHA, MAURO MAIHO, JUNIOR COLENCI, REINALDINHO, totalizando 07 (sete) votos. Foram contrários os Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, GERALDO VIEIRA, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, totalizando 10 (dez) votos.O Senhor Presidente disse: Passaremos para o item “C” e o Secretário procederá a leitura. O Secretário leu: “Instauração. Observados os procedimentos legais de Comissão Processante para cassação do mandato do Senhor Prefeito Municipal Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo, pelo cometimento de infrações definidas no Artigo trezentos e quarenta e seis, Incisos oitavo e décimo primeiro, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu”. Colocada em votação a letra”C”, foi REJEITADA pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: SARGENTO CHAVARI, CAIO BENTIVENHA, MAURO MAILHO e JUNIOR COLENCI, totalizando 04 (quatro) votos. Foram contrários os Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO e REINALDINHO, totalizando 13 (treze) votos. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse: “Não concordando com o que foi realizado nesta Casa, tendo votado contra a retirada de tais itens do Relatório, peço a Vossa Excelência e a Mesa desta Casa, cópia de todo o Processo, bem como das votações desse Relatório. O Senhor Presidente disse: “O nobre Vereador nem precisava pedir, pois a cópia será entregue a todos os Vereadores, como foi o Relatório na íntegra. Esta Presidência tem a cautela e o cuidado de munir todos os Vereadores de todo o material. Esclareço o motivo da votação contrária a abertura de CP por que nós temos duas Sessões, e não levaria a nada, pois no dia treze de dezembro esta Presidência é obrigado a extinguir todas as Comissões Temporárias da Câmara. Então, só para fazer média com quem quer que seja, nobres Vereadores, esta Presidência não votaria em hipótese alguma. O Artigo oitenta e cinco do Regimento é claro. Será extinta todas as Comissões Temporárias na última Sessão que antecede o término do ano legislativo. Esta Presidência em obediência ao Regimento, e sabendo que criaria uma Comissão só para fantasia, optou junto com os companheiros votando contrariamente, e enviando ao Ministério Público, enviando ao Delegado Seccional de Polícia”. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse: “Eu discordo de Vossa Excelência, pois acho que cada um tem que fazer o seu papel, cumprir seu dever até o último dia de mandato. A questão da apresentação desse Relatório justamente no período final da legislatura é o que realmente dificultou toda a apuração e levantamento da CP. Acho que caberia a Comissão ou a Mesa da Câmara que desse o encaminhamento de todos esses dados do Relatório bem antes, sabendo que isto poderia acontecer”. O Senhor Presidente disse: “O Presidente agradece os esclarecimentos do nobre Vereador”. Pela ordem, o Vereador CALDAS disse: “A matéria está em discussão, Senhor Presidente?”.  O Senhor Presidente disse: “Não, já acabou a discussão da matéria”. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.
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